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AETUB

ERRATA

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/
MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente 
COmUNICA ERRATA.
 No dia 25/08/2012 no Bom 523, foi Excluídos os 
Associados Luiz Carlos Almeida Araujo Linha 04 e Jeferson 
Rocha da Conceição Linha 06. Os Mesmos foram publicados 
de forma erronias.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COmUNICADO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/
MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente 
COmUNICA vagas existentes na AETUB. Os mesmos 
deverão comparecer com os documentos listados abaixo.
 

 NAS LINHAS das cidades de SANTOS SOmENTE 
( LINHA 03 – 03 VAGAS), mOGI DAS CRUZES ( LINHA 
04 – 06 VAGAS E LINHA 05 – 02 VAGAS) GUARUJÁ 
SOmENTE (LINHA 08 – 20 VAGAS) estão abertas inscrições 
para protocolo na lista de espera. No período de 03/09/2012 
á 06/09/2012, das 8h ás 13h e das 14h ás 17h. Os candidatos 
deverão acessar o site da AETUB  (aetub.com.br) e verificar 
as regras para inscrição no EDITAL DE CADASTRO NA 
LISTA DE ESPERA.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COmUNICADO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/
MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente 
EXCLUI os associados listados abaixo do beneficio que trata 
a lei n° 445/01. 

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO TUTELAR

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

 O Pres idente do Conselho Munic ipa l  de 
Assistência Social ,  no uso de suas atr ibuições, 
CONVOCA  todos os conselhei ros e convida os 
interessados para participarem da reunião ordinária a 
ser realizada no dia 4 de setembro, terça-feira, às 14 
horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117, Vila Itapanhaú, 
Bertioga, para discussão da seguinte pauta:

 • Leitura e aprovação da ata anterior;
 • Informativos e expediente;
 • Decreto nº 7788/2012, que regulamenta o 
Fundo Nacional de Assistência Social;
 • Revisão da Resolução CMAS nº 1/2011;
 • Projeto de Lei nº 4/2012;
 • Assuntos Gerais.

Fernando moreira de Oliveira
Presidente do Conselho municipal de Assistência 

Social

CONVOCAÇÃO

 O Presidente do Conselho Municipal de Turismo 

(Contur), no uso de suas atribuições, CONVOCA 
todos os conselheiros e convida os interessados para 
participarem da reunião ordinária a ser realizada no dia 
4 de setembro, terça-feira, às 09 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117, Vila Itapanhaú, Bertioga.

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos Gerais.

José Luiz Zuppani
Presidente do Contur

CONVOCAÇÃO

 O Pres idente do Conselho Munic ipa l  de 
Saúde, no uso de suas atribuições, CONVOCA seus 
respectivos membros e interessados, para uma reunião 
extraordinária a ser realizada na segunda-feira, dia 03 
de setembro, às 14 horas, pontualmente, na Casa dos 
Conselhos Municipais, situada na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117, Vila Itapanhaú, Bertioga.

 PAUTA:
 • Recepção dos Membros integrantes do Fórum 
dos Conselhos de Saúde da Baixada Santista
 • Assuntos Gerais.

Paulo Braga de Oliveira
Presidente do CmSB

CONVOCAÇÃO

 O Pres idente do Conselho Munic ipa l  de 
Esportes, no uso de suas atribuições, CONVOCA 
seus respectivos membros e interessados, para uma 
reunião ordinária a ser realizada na quinta-feira, dia 
06 de setembro, às 10 horas, na Casa dos Conselhos 
Municipais, situada na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117, Vila Itapanhaú, Bertioga.

 PAUTA:
 • Aprovação da pauta anterior
 • Assuntos Gerais                                     

Deomar dos Santos marques Jr.
Presidente do Conselho de Esportes

CONVOCAÇÃO

 O Presidente do Conselho Municipal Sobre 
Drogas, no uso de suas atr ibuições, CONVOCA 
seus respectivos membros e interessados, para uma 
reunião ordinária a ser realizada na quinta-feira, dia 
06 de setembro, às 15 horas, na Casa dos Conselhos 
Municipais, situada na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117, Vila Itapanhaú, Bertioga.

 PAUTA:
 • Aprovação da pauta anterior
 • Divulgação das aprovações para Resolução 01
 • Programação das visitas as entidades de 
tratamento
 • Assuntos Gerais                                     

Erminio Araujo
Presidente do Conselho sobre Drogas
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SECRETARIA DE SAÚDE

SEçãO DE LICITAçãO E COMPRAS

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A APm da EmEF DR. DINO BUENO, com sede e foro 
na cidade de Bertioga, à Rua José Rodrigues, n°15 - Centro, 
CEP 11250-000, CONVOCA os senhores pais, professores, 
funcionários, alunos, bem como as demais pessoas da 
comunidade interessadas nos problemas da Educação, para 
a Assembléia Geral Extraordinária, no dia 0 5 de setembro 
de 2012 (quarta-feira), às 17h00, em 1ª convocação e às 
17h30, em 2ª convocação nas dependências desta Unidade 
de Ensino, para analisarmos os seguintes assuntos:

 a) Substituição de membro do Conselho Deliberativo;
 b) Prestação de Contas 
 c) Elaboração do Plano de Atuação da APM.

Bertioga, 27 de agosto de 2012

Ana maria dos Santos
Diretora da Unidade Escolar

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2012 - RETIFICADO

Processo nº 8433/11
Objeto: Prestação de serviço de telefonia móvel pessoal 
(SMP) que possua a tecnologia PTT (Push to talk) por meio de 
comutação de voz e serviço de comunicação de dados via rede 
móvel digital de banda larga (tecnologia 3g) plano digital pós-
pago, a ser executado de forma contínua, com fornecimento de 
aparelhos telefônicos móveis em regime de comodato.
Data da entrega dos envelopes: 14/09/12 até as 09h20m.
Data abertura: 14/09/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento de 
menor preço por lote.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três reais 
e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m às 
11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 31 de agosto de 2012

marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/12
PROCESSO Nº 3728/12

HOmOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Considerando não ter sido solicitado prazo recursal da decisão 
do Sr. Pregoeiro, homologo a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 054/12, que tem por objeto à aquisição de 
mantimentos (açúcar refinado, amido de milho, arroz, entre 
outros), para as refeições dos pacientes participantes das oficinas 
terapêuticas do CAPS, conforme solicitado pela Secretaria de 
Saúde e Bem Estar do município, adjudicando o objeto licitado 
às empresas P. R. Chagas - ME (CNPJ nº 14.738.259/0001-49), 

SECRETARIA DE EDUCAçãO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL
para os itens 23 e 38 com o valor total de R$ 1.906,50 e Guin 
Comércio e Representação Ltda. (CNPJ nº 74.563.313/0001-
94), para os itens 01 ao 22, 24 ao 37 e 39 com o valor total de 
R$ 8.802,20, totalizando r$ 10.708,70 (dez mil setecentos e oito 
reais e setenta centavos).

Bertioga, 31 de agosto de 2012

José mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

Atos do Diretor de Abastecimento
27/08/12  a  31/08/12

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

ATO DE NOmEAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

REF.: PROC. ADm. 6471/2012

 A SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, através 
de seu Secretário Roberto Tadeu Julião, considerando a 
recomendação do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo para nomeação de Gestores dos Contratos de obras 
públicas,
 Considerando tratar-se de obra a ser executada 
com recurso próprio do tesouro municipal e não decorrente 
de Governo,
 NOMEIA o servidor Engº LOURIVAL GONÇALVES 
DOS SANTOS, registro nº 339 para atuar como Gestor 
do Contrato de nº 54/2012 firmado com a empresa 
CONSTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, conforme processo administrativo nº 6471/2012, 
que tem como objeto a execução de obras de drenagem e 
pavimentação da Rua Aprovada 597 Chácara Vista Linda 4º 
Setor – Município de Bertioga.
 Fica desde logo autorizado o servidor a praticar todo 
e qualquer ato relativo à fiscalização e acompanhamento da 
obra para a conclusão da deferida obra. 

Bertioga, 22 de agosto de 2012

Roberto Tadeu Julião 
Secretário de Serviços Urbanos
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 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto serão cobertas através da anulação parcial ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Bertioga, 30 de agosto de 2012.

Arq. Urb. José mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

Publicado no Quadro de Editais do paço municipal, 
na forma do Decreto n. 04/1993 em 30 de agosto de 

2012.

DECRETO N. 1.854, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

Regulamenta a Lei Municipal n. 1.001/11 que autoriza 
o Poder Público Municipal a difundir o Estatuto do 

Idoso em todas as repartições públicas do Município 
de Bertioga e dá outras providências.

 O arquiteto e Urbanista José mauro Dedemo 
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 
n. 1.001, de 08 de dezembro de 2011, que autoriza o 
Poder Executivo a difundir o Estatuto do Idoso em todas 
as repartições públicas do Município,

 DECRETA:
 Art.1º Fica regulamentada a Lei Municipal n. 
1.001, de 08 de dezembro de 2011, para consolidar a 
difusão do Estatuto do Idoso em todas as repartições 
públicas do Município.
 Art. 2º  Consoante estabelece o artigo 48-B, 
da Lei Complementar n. 01, de 29 de março de 2001, a 
Secretaria de Assistência Social e do Trabalho – SO, é 
o órgão responsável pela execução da política municipal 
de assistência social e gerenciará o implemento das 
ações previstas no artigo 2º, da Lei Municipal n. 
1.001/2011.
 Parágrafo único. Para execução das ações 
voltadas à difusão do Estatuto do Idoso, observando a 
Lei Federal n. 10.741/03, a SO poderá firmar parcerias 
com organizações privadas cujas atividades estejam 
relacionadas com a área social, atendidos os requisitos 
previstos na Lei Municipal n. 855, de 26 de junho de 
2009. 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Bertioga, 31 de agosto de 2012.

Arq. Urb. José mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

 Art. 1º Por esta lei fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento municipal no valor de R$ 5.400.000,00 (cinco 
milhões e quatrocentos mil reais), destinados às seguintes 
dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei serão 
cobertas através da anulação parcial ou total das seguintes 
dotações orçamentárias:

 Art. 3º Este lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de agosto de 2012

Arq. Urb. José mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

Publicado no Quadro de Editais do paço municipal, na 
forma do Decreto n. 04/1993 em 30 de agosto de 2012.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

LEIS

SEçãO DE APROVAçãO E LICENCIAMENTO DE OBRAS

CONVOCAÇÃO

 O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA para a reunião Ordinária, a 
ser realizada no dia 05 de setembro próximo, às 14 horas, 
na Casa dos Conselhos Municipais, localizada na Rua Luiz 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, todos os membros que 
compõem a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.

 PAUTA:
 - Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
 - Apresentação de relatório dos processos nºs. 
25.259/92 e 649/11;
 - Sorteio de processos;
 - Assuntos Gerais.

Bertioga, 31 de agosto de 2012

Paulo Braga de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

LEI N. 1.033, DE 30 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento municipal no valor de R$ 

5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais).
Autor:José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do 

Município

 JOSÉ mAURO DEDEmO ORLANDINI, Prefeito do 
Município de Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 11ª Sessão 
Extraordinária, realizada no dia 30 de agosto de 2012, e que 
sanciono e promulgo a seguinte Lei

NOTIFICAÇÃO - 021/12- SEAL.

GUIAS LANÇADAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO Em 
DÍVIDA ATIVA, APÓS O VENCImENTO; REFERENTES 
AOS PROCESSOS Ns: 50384/88-1839/12- R$448,60 com 
vencimento em 20.09.12; 51842/89-3652/11-R$1.636,01, 
com vencimento em 20.09.12; 50210/86-51279/88- R$349,53, 
vencimento em 21.09.12; 4397/06-2819/10- R$787,22, 
vencimento de 21.09.12; 2927/99-2833/04- R$4929,43, 
vencimento em 21.09.12; 4935/94-3927/10- R$147,98, 
vencimento em 21.09.12; 6651/11-3196/12- R$523,48, 
vencimento de 22.09.12; 6817/95-5537/10- R$2.261,11, 
com vencimento em 23.09.12; 8587/00-10875/11- R$513,01, 
vencimento de 23.09.12; 8996/00-6381/12- R$6.142,54, 
vencimento em 23.09.12; 51200/89-2387/12- R$604,45, 
vencimento de 27.09.12; 51941/86-8461/11- R$387,31, 
vencimento de 28.09.12; 51385/89-6537/10- R$2.152,55, 
vencimento de 28.09.12; 5690/06-7162/12- R$826,41, 
vencimento de 29.09.12; 3573/09-8018/10- R$428,14, 
vencimento de 29.09.12; 1370/12- R$1.800,02, vencimento 
de 29.09.12; 3940/10-11548/10- R$780,70, vencimento 
de 29.09.12; 12501/96-6904/11-R$923,09, vencimento de 
30.09.12. 

Arquiteto JOSÉ PAULO CASOLARO
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento de 

Obras/SEAL

DECRETOS

DECRETO N. 1.853, DE 30 DE AGOSTO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
municipal no valor de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e 

quatrocentos mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José mauro Dedemo 
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que o Poder Legislativo 
Municipal aprovou projeto de lei autorizando a abertura 
de crédito adicional suplementar no orçamento municipal 
no valor total de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e 
quatrocentos mil reais), promulgado através da Lei 
Municipal n. 1.033, de 30 de agosto de 2012, e por ser 
necessário que os créditos adicionais sejam abertos por 
Decreto, consoante estabelece o artigo 42, da Lei Federal 
n. 4.320/64,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este decreto se abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento municipal no valor de R$ 
5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais), 
destinados às seguintes dotações orçamentárias:
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SECRETáRIO DE ADMINISTRAçãO E FINANçAS ExTRATOS

DECRETO N. 1.855, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
municipal no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo 
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o 
orçamento Municipal na forma do artigo 4º § 1º da Lei n. 
1007/2011 no que tange a Pasta da Secretaria de Assistência 
Social e do Trabalho, conforme orientação da Diretoria de 
Finanças – DFI através do Memorando n. 274/2012,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto 
serão cobertas através da anulação parcial ou total das 
seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 31 de agosto de 2012

Arq. Urb. José mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 08/2012

 A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar desta data, na Seção de 
Recursos Humanos à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila 
Itapanhaú – Bertioga/SP, nos horários das 09 às 11 horas e 
das 14 às 16 horas, munidos dos documentos constantes 
do edital nº 01/2010 do Concurso Público nº 01/2010, para 
fins de admissão.

Bertioga, 25 de agosto de 2012

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias, 

PORTARIA N. 332 de 24/08/2012
Resolve:
NOmEAR, a partir desta data, CLAUDIO NERI SANTOS, R. 3146, para 
atuar na Comissão Municipal de Acompanhamento do Convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Bertioga e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Bertioga – APAE em substituição à servidora Juraci 
Bacellar Sant’Ana Gaia.

José mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

PORTARIA N. 336 de 31/08/2012
Resolve:
NOmEAR, a partir de 24/08/2012, ALESSANDRA FELICIANO DA SILVA, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de provimento efetivo de 
PROCURADORA, Nível 10-A, conforme o quadro dos servidores efetivos do 
Anexo XII, Técnico Especializado, da Lei Complementar Municipal n. 01/2001.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 337 de 31/08/2012
Resolve:
NOmEAR, a partir de 24/08/2012, RENATA PONTES CORRÊA, (qualificada 
em seu prontuário), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSORA 
DE PRImEIRA INFÂNCIA, Nível 07-A, conforme o quadro dos servidores 
efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01/2001, criado pela 
Lei Complementar n. 63/2009.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 338 de 31/08/2012
Resolve:
NOmEAR, a partir de 24/08/2012, ELAINI APARECIDA COLICHINI, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETORA DE ALUNOS, Nível 04-A, conforme o quadro dos servidores 
efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01/2001 com redação 
introduzida pela Lei Complementar n. 63/2009.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 339 de 31/08/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 23/08/2012, mÁRCIA mARIA 
RODRIGUES, R. 4135, do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA 
DE PRImEIRA INFÂNCIA, nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129/1995.

José mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do município

PORTARIA N. 340 de 31/08/2012
Resolve:
NOmEAR, a partir de 24/08/2012, mÁRCIA mARIA RODRIGUES, (qualificada 
em seu prontuário), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSORA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 09-A, conforme o quadro dos servidores 
efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01/2001.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 341 de 31/08/2012
Resolve:
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor FABIO CRUZ DA SILVA, Guarda 
Civil, R. 158, para a função gratificada de INSPETOR OPERACIONAL 
RONDANTE da Guarda Civil do Município de Bertioga, na forma do artigo 
73, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.

José mauro Dedemo Orlandini 
Prefeito do município
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